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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.4º............................................................................................. 

........................................................................................................ 

IX - fomento de ações visando à educação financeira e ambiental dos 

consumidores; 

X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de 

evitar a exclusão social do consumidor.” (NR) 

“Art.5º............................................................................................. 

........................................................................................................ 

VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial 

e judicial do superendividamento e de proteção do consumidor pessoa 

natural; 

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de conflitos 

oriundos de superendividamento. 

......................................................................................................” (NR) 

“Art.6º............................................................................................. 

........................................................................................................ 

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação 

financeira e de prevenção e tratamento de situações de 

superendividamento, preservado o mínimo existencial, nos termos da 

regulamentação, por meio da revisão e repactuação da dívida, entre outras 

medidas; 

XII - a  preservação do  mínimo  existencial,  nos  termos  da 

regulamentação, na repactuação de dívidas e na concessão de crédito; 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de 

medida, tal como por quilo, litro, metro ou outra unidade, conforme o caso. 

......................................................................................................” (NR) 

“Art.37............................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 2º É abusiva, entre outras, a publicidade: 

I - discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, explore 

o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e 

experiência da criança ou desrespeite valores ambientais, bem como a que 

seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou 

perigosa à sua saúde ou segurança; 

II - que contenha apelo imperativo de consumo à criança, que seja capaz 

de promover qualquer forma de discriminação ou sentimento de 

inferioridade entre o público de crianças e adolescentes ou que empregue 

criança ou adolescente na condição de porta-voz direto da mensagem de 

consumo. 

......................................................................................................” (NR) 

“Art.51............................................................................................ 

........................................................................................................ 

XVII - condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso aos órgãos 

do Poder Judiciário; 

XVIII - imponham ou tenham como efeito a renúncia à 

impenhorabilidade de bem de família do consumidor ou do fiador; 
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XIX - estabeleçam prazos de carência em caso de impontualidade das 

prestações mensais ou impeçam o restabelecimento integral dos direitos 

do consumidor e de seus meios de pagamento a partir da purgação da mora 

ou do acordo com os credores; 

XX - considerem o simples silêncio do consumidor como aceitação de 

valores cobrados, em especial em contratos bancários, financeiros, 

securitários, de cartão de crédito ou de crédito em geral, ou como aceitação 

de informações prestadas em extratos, de modificação de índice ou de 

alteração contratual; 

XXI - prevejam a aplicação de lei estrangeira que limite, total ou 

parcialmente, a proteção assegurada por este Código ao consumidor 

domiciliado no Brasil. 

......................................................................................................” (NR) 

 

 

“CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO 

SUPERENDIVIDAMENTO” 

 

“Art. 54-A. Este Capítulo tem a finalidade de prevenir o 

superendividamento da pessoa natural e de dispor sobre o crédito 

responsável e sobre a educação financeira do consumidor. 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta 

de o consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas 

dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação. 

§ 2º As dívidas de que trata o § 1º englobam quaisquer compromissos 

financeiros assumidos, inclusive operações de crédito, compras a prazo e 

serviços de prestação continuada. 

§ 3º Não se aplica o disposto neste Capítulo ao consumidor cujas 

dívidas tenham sido contraídas mediante fraude ou má-fé ou sejam 

oriundas de contratos celebrados dolosamente com o propósito de não 

realizar o pagamento.” 

“Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, além das 

informações obrigatórias previstas no art. 52 e na legislação aplicável à 

matéria, o fornecedor ou o intermediário deverá informar o consumidor, 

prévia e adequadamente, no momento da oferta, sobre: 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora 

e o total de encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no 

pagamento; 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve 

ser no mínimo de 2 (dois) dias; 

IV - o nome e o endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

V - o direito do consumidor à liquidação antecipada e não onerosa do 

débito. 

§ 1º As informações referidas no art. 52 e no caput deste artigo devem 

constar de forma clara e resumida no próprio contrato, na fatura ou em 

instrumento apartado, de fácil acesso ao consumidor. 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da operação de 
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crédito ao consumidor consistirá em taxa percentual anual e compreenderá 

todos os valores cobrados do consumidor, sem prejuízo do cálculo 

padronizado pela autoridade reguladora do sistema financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37, a oferta de crédito ao 

consumidor e a de venda a prazo, ou a fatura mensal, a depender do caso, 

deve indicar, no mínimo, o custo efetivo total, o agente financiador e a 

soma total a pagar, com e sem financiamento.” 

“Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito 

ao consumidor, publicitária ou não: 

I - fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem acréscimo”, 

com “taxa zero” ou expressão de sentido ou entendimento semelhante; 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta 

a serviços de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira 

do consumidor; 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e riscos da 

contratação do crédito ou da venda a prazo; 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento 

de produto, serviço ou crédito, inclusive a distância, por meio eletrônico 

ou por telefone, principalmente se se tratar de consumidor idoso, 

analfabeto, doente ou em estado de vulnerabilidade agravada ou se a 

contratação envolver prêmio; 

V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início 

de tratativas à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao 

pagamento de honorários advocatícios ou a depósitos judiciais. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não se 

aplica à oferta de produto ou serviço para pagamento por meio de cartão 

de crédito.” 

“Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, o 

fornecedor ou intermediário deve, entre outras condutas: 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor, considerando 

sua idade, saúde, conhecimento e condição social, sobre a natureza e a 

modalidade do crédito oferecido, sobre todos os custos incidentes, 

observado o disposto nos arts. 52 e 54-B, e sobre as consequências 

genéricas e específicas do inadimplemento; 

II - avaliar a capacidade e as condições do consumidor de pagar a dívida 

contratada, mediante solicitação da documentação necessária e das 

informações disponíveis em bancos de dados de proteção ao crédito, 

observado o disposto neste Código e na legislação sobre proteção de 

dados; 

III - informar a identidade do agente financiador e entregar ao 

consumidor, ao garante e a outros coobrigados cópia do contrato de 

crédito. 

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer dos deveres previstos 

no caput deste artigo, no art. 52 e no art. 54-C poderá acarretar 

judicialmente a inexigibilidade ou a redução dos juros, dos encargos ou de 

qualquer acréscimo ao principal e a dilação do prazo de pagamento 

previsto no contrato original, conforme a gravidade da conduta do 

fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo de 

outras sanções e de indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, 

ao consumidor.” 
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“Art. 54-E. Nos contratos em que o modo de pagamento da dívida 

envolva autorização prévia do consumidor pessoa natural para 

consignação em folha de pagamento, a soma das parcelas reservadas para 

pagamento de dívidas não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) de 

sua remuneração mensal líquida. 

§ 1º O descumprimento do disposto neste artigo dá causa imediata à 

revisão do contrato ou à sua renegociação, hipótese em que o juiz poderá 

adotar, entre outras, de forma cumulada ou alternada, as seguintes 

medidas: 

I - dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, de 

modo a adequá-lo ao disposto no caput deste artigo, sem acréscimo nas 

obrigações do consumidor; 

II - redução dos encargos da dívida e da remuneração do fornecedor; 

III - constituição, consolidação ou substituição de garantias. 

§ 2º O consumidor poderá desistir da contratação de crédito consignado 

de que trata o caput deste artigo no prazo de 7 (sete) dias a contar da data 

da celebração do contrato ou do recebimento da respectiva cópia, sem 

necessidade de indicar o motivo. 

§ 3º Para exercer o direito a que se refere o § 2º deste artigo, o 

consumidor deve: 

I - remeter ao fornecedor ou intermediário do crédito, no prazo previsto 

no § 2º deste artigo, o formulário de que trata o § 4º, por carta ou qualquer 

outro meio de comunicação, inclusive eletrônico, com registro de envio e 

de recebimento; 

II - devolver ao fornecedor, no prazo de 7 (sete) dias a contar da 

notificação de que trata o inciso I, o valor que lhe foi entregue, acrescido 

dos eventuais juros incidentes até a data da efetiva devolução, caso tenha 

sido informado previamente sobre a forma de devolução dos valores. 

§ 4º O fornecedor facilitará o exercício do direito previsto no § 2º deste 

artigo mediante disponibilização de formulário de fácil preenchimento 

pelo consumidor, em meio físico ou eletrônico, anexo ao contrato, com 

todos os dados relativos à identificação do fornecedor e do contrato, e 

mediante indicação da forma de devolução das quantias. 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, o nível de endividamento do 

consumidor poderá ser aferido, entre outros meios, mediante informações 

fornecidas por ele e consulta a cadastros de consumo e bancos de dados de 

proteção ao crédito, observado o disposto neste Código e na legislação 

sobre proteção de dados. 

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica quando o consumidor 

houver apresentado informações incorretas. 

§ 7º O limite previsto no caput não se refere a dívidas do consumidor 

com cada credor isoladamente considerado, mas abrange o somatório das 

dívidas com todos os credores.” 

“Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o 

contrato principal de fornecimento de produto ou serviço e os contratos 

acessórios de crédito que lhe garantam o financiamento, quando o 

fornecedor de crédito: 

I - recorre aos serviços do fornecedor de produto ou serviço para a 

preparação ou a conclusão do contrato de crédito; 

II - oferece o crédito no local da atividade empresarial do fornecedor de 
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produto ou serviço financiado ou onde o contrato principal é celebrado. 

§ 1º O exercício do direito de arrependimento nas hipóteses previstas 

neste Código, seja no contrato principal, seja no de crédito, implica a 

resolução de pleno direito do contrato que lhe seja conexo. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput, havendo inexecução de 

qualquer das obrigações e deveres do fornecedor de produto ou serviço, o 

consumidor poderá requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o 

fornecedor do crédito. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo caberá igualmente ao 

consumidor: 

I - contra o portador de cheque pós-datado, emitido para aquisição de 

produto ou serviço a prazo; 

II - contra o administrador ou emitente do cartão de crédito ou similar 

quando o cartão de crédito ou similar e o produto ou serviço forem 

fornecidos pelo mesmo fornecedor ou por entidades pertencentes a um 

mesmo grupo econômico. 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal implicará, de 

pleno direito, a do contrato de crédito que lhe seja conexo, nos termos do 

caput deste artigo, ressalvado ao fornecedor do crédito o direito de obter 

do fornecedor do produto ou serviço a devolução dos valores entregues, 

inclusive relativamente a tributos.” 

“Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste Código e na 

legislação aplicável à matéria, é vedado ao fornecedor de produto ou 

serviço que envolva crédito, entre outras condutas: 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta de qualquer 

quantia que houver sido contestada pelo consumidor em compra realizada 

com cartão de crédito ou meio similar, enquanto não for adequadamente 

solucionada a controvérsia, desde que o consumidor haja notificado  a  

administradora do cartão com antecedência de pelo menos 7 (sete) dias da 

data de vencimento da fatura, vedada a manutenção do valor na fatura 

seguinte e assegurado ao consumidor o direito de deduzir do total da fatura 

o valor em disputa e efetuar o pagamento da parte não contestada; 

II - recusar ou não entregar ao consumidor, ao garante e aos outros 

coobrigados cópia da minuta do contrato principal de consumo ou do de 

crédito, em papel ou outro suporte duradouro, disponível e acessível, e, 

após a conclusão, cópia do contrato; 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta do cartão 

de crédito ou meio similar, que o consumidor peça e obtenha, quando 

aplicável, a anulação ou o imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a 

restituição dos valores indevidamente recebidos. 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e esclarecimento do 

consumidor e de entrega da minuta do contrato, no empréstimo cuja 

liquidação seja feita mediante consignação em folha de pagamento, a 

formalização e a entrega da cópia do contrato ou do instrumento de 

contratação ocorrerão após o fornecedor do crédito obter da fonte pagadora 

a indicação sobre a existência de margem consignável. 

§ 2º Em se tratando de contratos de adesão, deve o fornecedor prestar 

previamente ao consumidor as informações de que tratam o art. 52 e o 

caput do art. 54-B desta Lei, além de outras porventura determinadas na 

legislação em vigor, ficando o fornecedor obrigado a, após a conclusão do 
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contrato, entregar ao consumidor cópia deste. 

§ 3º Caso o consumidor realize o pagamento da dívida do cartão por 

meio de débito em conta, é vedado à administradora ou ao emissor do 

cartão debitar quantia contestada pelo consumidor ou em disputa com o 

fornecedor, inclusive tarifas de financiamento ou outras relacionadas, se a 

existência da disputa ou da contestação tiver sido informada com 

antecedência de pelo menos 7 (sete) dias da data de vencimento da fatura.” 

 

“CAPÍTULO V 

DA CONCILIAÇÃO NO SUPERENDIVIDAMENTO” 

 

“Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa 

natural, o juiz poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, 

visando à realização de audiência conciliatória, presidida por ele ou por 

conciliador credenciado no juízo, com a presença de todos os credores, em 

que o consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos 

da regulamentação, e as garantias e as formas de pagamento originalmente 

pactuadas. 

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas de caráter 

alimentar, as fiscais, as parafiscais e as oriundas de contratos celebrados 

dolosamente sem o propósito de realizar o pagamento, bem como as 

dívidas oriundas dos contratos de crédito com garantia real, dos 

financiamentos imobiliários e dos contratos de crédito rural. 

§ 2º O não comparecimento injustificado de qualquer credor, ou de seu 

procurador com poderes especiais e plenos para transigir, à audiência de 

conciliação de que trata o caput deste artigo acarretará a suspensão da 

exigibilidade do débito e a interrupção dos encargos da mora. 

§ 3º No caso de conciliação, com qualquer credor, a sentença judicial 

que homologar o acordo descreverá o plano de pagamento da dívida, tendo 

eficácia de título executivo e força de coisa julgada. 

§ 4º Constarão do plano de pagamento: 

I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos 

encargos da dívida ou da remuneração do fornecedor, entre outras 

destinadas a facilitar o pagamento das dívidas; 

II - referência à suspensão ou extinção das ações judiciais em curso; 

III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do consumidor 

de bancos de dados e cadastros de inadimplentes; 

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de 

condutas que importem o agravamento de sua situação de 

superendividamento. 

§ 5º O pedido do consumidor a que se refere o caput deste artigo não 

importa declaração de insolvência civil e poderá ser repetido somente após 

decorrido o prazo de 2 (dois) anos, contado da liquidação das obrigações 

previstas no plano de pagamento homologado, sem prejuízo de eventual 

repactuação.” 

“Art. 104-B. Inexitosa a conciliação em relação a quaisquer credores, o 

juiz, a pedido do consumidor, instaurará processo por superendividamento 

para revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas 

remanescentes mediante plano judicial compulsório, procedendo à citação 
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de todos os credores cujos créditos não tenham integrado o acordo 

porventura celebrado. 

§ 1º Serão considerados, se for o caso, os documentos e as informações 

prestadas em audiência. 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados juntarão 

documentos e as razões da negativa de aceder ao plano voluntário ou de 

renegociar. 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não onere as 

partes, o qual, no prazo de até 30 (trinta) dias, após cumpridas as 

diligências eventualmente necessárias,  apresentará plano de pagamento 

contemplando medidas de temporização ou atenuação dos encargos. 

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no mínimo, 

o valor do principal devido, corrigido monetariamente por índices oficiais  

de preço, e preverá a liquidação total da dívida em, no máximo, 5 (cinco) 

anos, sendo a primeira parcela devida no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado de sua homologação judicial, e o restante do saldo 

devido em parcelas mensais iguais e sucessivas.” 

“Art. 104-C. Compete concorrentemente aos órgãos públicos 

integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor a fase 

conciliatória e preventiva do processo de repactuação de dívidas, nos 

moldes do art. 104-A, no que couber. 

§ 1º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o 

superendividamento do consumidor pessoa natural, os órgãos públicos 

poderão promover, nas reclamações individuais, audiência global de 

conciliação com todos os credores e, em todos os casos, facilitar a 

elaboração de plano de pagamento, preservando o mínimo existencial, nos 

termos da regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem prejuízo 

das demais atividades de reeducação financeira cabíveis. 

§ 2º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa do 

consumidor, em caso de superendividamento do consumidor pessoa 

natural, deverá incluir a data a partir da qual será providenciada a exclusão 

do consumidor de bancos de dados e cadastros de inadimplentes, assim 

como o condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de 

condutas que importem o agravamento de sua situação de 

superendividamento, especialmente a de contrair novas dívidas.” 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 96. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por 

superendividamento do idoso.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A validade dos negócios e demais atos jurídicos de crédito em 

curso constituídos antes da entrada em vigor desta Lei obedece ao disposto na Lei anterior, mas 

os efeitos produzidos após a entrada em vigor desta Lei aos preceitos dela se subordinam. 

 

                  Senado Federal, em 4 de novembro de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, 

a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as 

informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 

saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso 

concreto.  

 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde 

ou segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 

mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá comunicar 

o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios 

publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.  

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 

à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

deverão informá-los a respeito.  

 

Art. 11. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Publicidade 

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 

imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 

manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos 

e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter 

publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, 

quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.  

§ 2º É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a 

que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 

julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de 

induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.  

§ 3º Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando 

deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação 

publicitária cabe a quem as patrocina.  

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 

controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob 

pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em excesso, 

monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do 

negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a 
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período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

§ 6º (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo 

divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não 

pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

 

Art. 45. (VETADO).  

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance.  

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 

consumidor.  

 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e 

pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.  

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  
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Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 
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das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo 

a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.785, 

de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
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redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3515-A/2015 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem 

constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto 

ou serviço.  

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 

sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma 

capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele 

constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:  

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa.  

 

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante 

de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata:  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente 

preenchido e com especificação clara de seu conteúdo;  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste código, 

incide as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 

administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 

aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou 
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a oferta e prestação de serviços nas condições por ele proibidas.  

 

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código:  

I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de 

calamidade;  

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;  

III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;  

IV - quando cometidos:  

a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja 

manifestamente superior à da vítima;   

b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta 

anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não;   

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou 

quaisquer outros produtos ou serviços essenciais .  

 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 

correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da liberdade 

cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° 

do Código Penal.  

 

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas, 

cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:  

I - a interdição temporária de direitos;  

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às 

expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação;  

III - a prestação de serviços à comunidade.  

 

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado pelo 

juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do 

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.  

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a 

fiança poderá ser:  

a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;   

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.   

 

Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem como a 

outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 

assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos quais 

também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo 

legal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS 
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Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, 

sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:  

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;  

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao 

processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 

Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos termos 

do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será 

intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso 

afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a 

denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio 

obrigatório com este.  

 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação visando 

compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 

divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, estrutura, fórmula 

ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à 

saúde pública e à incolumidade pessoal.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:  

I - erga omnes , exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de 

provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 

fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81;  

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 

improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 

hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81;  

III - erga omnes , apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas 

as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81.  

§ 1º Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 

interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe.  

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 

interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação 

de indenização a título individual.  

§ 3º Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 

pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, mas, se 

procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 

liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99.  

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória.  

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 

81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga 

omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os 

autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a 

contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.  

 

TÍTULO IV 
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DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os 

órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa 

do consumidor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  

 

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 

operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio 

ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:  

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 

discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 

cuidados ou responsabilidade do agente.  

 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à 

saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:  

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.982, DE 2015 
(Do Sr. Kaio Maniçoba) 

 
Veda a discriminação de clientes bancários que já estiveram em situação 
de inadimplência junto à instituição financeira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3.515/2015 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É vedado às instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil adotar práticas discriminatórias 

em relação a clientes que já estiveram em situação de inadimplência e que quitaram 

ou renegociaram suas dívidas junto à instituição. 

Parágrafo único. As instituições referidas no caput não podem: 

I – estabelecer, para os referidos clientes, exigências maiores 

do que as fixadas para os demais clientes; 

II – negar acesso a qualquer dos serviços bancários 

considerados essenciais ou prioritários pela regulamentação do Conselho Monetário 

Nacional. 

Art. 2º Em caso de descumprimento ao disposto no art. 1º, 

aplicam-se as penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estabelece nossa Constituição Federal que o sistema financeiro 

nacional tem por finalidade promover o desenvolvimento equilibrado e servir aos 

interesses da coletividade, observada, entre outros princípios, a defesa do 
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consumidor. 

Nesse sentido, o sistema financeiro deve pautar-se pelas 

diretrizes essenciais da transparência, da boa-fé e da equidade. Lamentavelmente, 

tem-se tornado muito frequente uma prática que em nada se coaduna com esses 

princípios tão caros ao mercado de consumo. Trata-se da manutenção, por parte das 

instituições financeiras, de verdadeiras “listas negras” dos clientes que, em algum 

momento de seu relacionamento com o banco, não puderam honrar seus 

compromissos, mas que buscaram uma solução negocial para a preservação da conta 

e a manutenção de sua capacidade creditícia. 

Muito embora, diante da quitação ou da renegociação da dívida, 

esses correntistas estejam, sob o ponto de vista jurídico, absolutamente adimplentes 

em suas obrigações, restam tratados com se fossem clientes de segunda classe, sem 

direito, muitas vezes, a serviços básicos, como cartão de débito e talonário de 

cheques. 

O objetivo deste projeto é fazer cessar essa prática 

discriminatória, proibindo a imposição, a esses clientes, de condições mais rigorosas 

do que as demandadas dos outros clientes e vedando a recusa ao fornecimento dos 

serviços que a regulamentação do Conselho Monetário Nacional enumera como 

essenciais ou prioritários. Essas duas categorias de serviços bancários englobam a 

quase totalidade dos serviços anexos a um contrato de abertura e manutenção de 

conta corrente, inclusive o fornecimento de talonários de cheques, cartões de 

débito/crédito e operações básicas de crédito. 

Submetemos o presente projeto de lei à apreciação desta Casa, 

contando com a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2015. 

Deputado KAIO MANIÇOBA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
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Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as instituições financeiras, 

seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às 

seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:  

I - Advertência.  

II - Multa pecuniária variável.  

III - Suspensão do exercício de cargos.  

IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção 

na administração ou gerência em instituições financeiras.  

V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas, 

exceto as federais, ou privadas.  

VI - Detenção, nos termos do § 7º deste artigo.  

VII - Reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta lei.  

§ 1º A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições 

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível também 

nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou 

processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 4º, inciso XII, 

desta lei.  

§ 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo:  

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las 

no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil;   

b) infringirem as disposições desta lei relativas ao capital, fundos de reserva, 

encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não 

atendimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts. 34 (incisos II a V), 35 

a 40 desta lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2º);   

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil.   

§ 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco 

Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão cobradas 

judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data da 

aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo;  

§ 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando 

forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou 

quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente 

punidas com multa.  

§ 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV deste artigo serão aplicadas pelo 
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Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho 

Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias, contados do recebimento da notificação.  

§ 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 

integralmente ao Banco Central da República do Brasil.  

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, 

sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil, ficam sujeitas à 

multa referida neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa 

jurídica, seus diretores e administradores.  

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VIII, desta lei, o Banco 

Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas 

ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, 

expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, considerando-se 

a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeito à pena de multa, prevista no 

2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis.  

§ 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo 

Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos casos 

de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos 

incisos III e IV deste artigo.  

 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão sujeitas, 

nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central da República do 

Brasil ou à liquidação extrajudicial.  

Parágrafo único. A partir da vigência desta lei, as instituições de que trata este artigo 

não poderão impetrar concordata.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 4.010, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Acrescenta o art. 42-A à Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, "que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências", para 
exigir a notificação do consumidor nas cessões de crédito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3.515/2015 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º A Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A:  

 

"Art. 42-A. A cessão do crédito, ainda que contratualmente 
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prevista, somente produzirá efeitos em relação ao consumidor se a este 

comunicada por escrito, em notificação que contenha a identificação e a 

localização do cedente e do cessionário e os elementos essenciais do crédito 

cedido”.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Embora a cessão de crédito seja um instituto admitido 

pelo art. 290 do Código Civil Brasileiro, a norma condiciona, para sua eficácia, 

a prévia notificação do devedor por instrumento público ou privado. A 

racionalidade dessa condição repousa no direito de o devedor saber a quem 

deverá pagar a dívida existente e na prerrogativa de, havendo inexatidão ou 

irregularidade, suscitar tempestivamente as exceções cabíveis.  

 

Apesar disso, tem-se tornado muito comum a 

transferência de dívidas de consumidores para empresas especializadas em 

cobranças sem que haja a comunicação dessa cessão ao devedor, que acaba 

surpreendido com a exigência de débitos dos quais sequer se recordava. Tal 

procedimento usualmente se sustenta em cláusula genérica – contida no 

contrato originalmente celebrado pelo consumidor com o credor primitivo – 

que prevê a possibilidade, a qualquer tempo, de cessão do crédito a terceiros.  

 

Entendemos que a cessão do crédito com fundamento em 

cláusula assinada no momento da contratação original não se coaduna com 

os apontados objetivos da norma de direito civil e tampouco atende aos 

princípios essenciais da transparência, boa-fé e equilíbrio nas relações de 

consumo previstos no Código de Defesa do Consumidor.  

 

Afinal, ao amparar a transferência da dívida em negócios 

jurídicos realizados há anos e, na maioria das vezes, formalizados em longos 

e complexos contratos de adesão (unilateralmente redigidos pelos 

fornecedores), os cedentes, na prática, inviabilizam a ciência efetiva do 

devedor acerca da cessão de sua dívida. Nesse passo, impedem que o 

consumidor saiba quanto e a quem deve pagar, a par de frustrarem o exercício 

pleno do direito de verificação da autenticidade e regularidade do débito e a 

possibilidade de sua renegociação.  

 

Para evitar esse comportamento abusivo, apresentamos 

o presente projeto de lei, que acrescenta dispositivo ao Código de Defesa do 
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Consumidor para exigir, de modo expresso, que a cessão seja notificada ao 

consumidor, não sendo suficiente a existência de cláusula genérica de 

autorização à cessão no contrato assinado com o credor original.  

 

Contamos com a colaboração de nossos pares para a 

aprovação e aperfeiçoamento da proposição. 

               Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015.                   

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 

do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária 

e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do 

produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, de 1/10/2009) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591437&seqTexto=116519&PalavrasDestaque=
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Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a 

período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

§ 6º (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

...................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando 

a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se 

declarou ciente da cessão feita. 

 

Art. 291. Ocorrendo várias cessões do mesmo crédito, prevalece a que se completar 

com a tradição do título do crédito cedido. 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

I - RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Justiça o Presente projeto de lei 

da lavra do ex-senador José Sarney, com o objetivo de instituir medidas para 

prevenção ao superendividamento.  

Apensados encontram-se: o Projeto de Lei nº 1.982, de 2015, que 

veda a discriminação de clientes bancários que já estiveram em situação de 

inadimplência junto à instituição financeira, inserindo-se também no escopo de 

proteção ao consumidor endividado; e o Projeto de Lei nº 4.010, de 2015, que 

acrescenta dispositivo ao Código de Defesa do Consumidor, para exigir, de modo 

expresso, que a cessão seja notificada ao consumidor, não sendo suficiente a 

existência de cláusula genérica de autorização à cessão no contrato assinado com o 

credor original. 

As proposições foram despachadas a esta Comissão de Defesa do 

Consumidor, bem como às Comissões de Finanças e Tributação (Mérito e art. 54 do 

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e art. 54 do RICD), bem como 

o Plenário. 

É o relatório.  

II – VOTO  

O projeto de lei em questão, oriundo do Senado Federal, pretende 
atualizar o Código de defesa do Consumidor para prevenir o superendividamento. 

A matéria é relevante e merece prosperar.  

Consoante a Fundação PROCON/SP, o superendividamento consiste 
em um fenômeno social, jurídico e econômico capaz de gerar a impossibilidade do 
consumidor, pessoa física, de boa-fé, em pagar o conjunto de suas dívidas de 
consumo vencidas ou a vencer, sem prejuízo grave do sustento próprio ou de sua 
família. 

Tal fenômeno interessa ao consumidor, mas igualmente aos 
fornecedores de crédito, haja vista a possibilidade de exclusão do cidadão 
superendividado do mercado de consumo, com as graves consequências sociais dele 
decorrentes. Por isso, urge a adoção de políticas públicas para o uso responsável do 
crédito, tanto por meio da implantação de educação financeira nas escolas, quanto 
por meio de campanhas orientando os consumidores acerca do uso do crédito com 
responsabilidade. 

Diante disso, este parecer busca  harmonizar a liberdade individual de 
pessoas capazes para que estas não sejam impedidas de exercer plenamente os atos 
da vida civil evitando exageros como aqueles que consideram assédio o simples 
esforço mercadológico de vendas.  
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Justamente buscando tal harmonização é que  oferecemos a redação  
prevista no substitutivo. 

No tocante ao Projeto de Lei apensado, qual seja o PL nº 1.982, de 
2015, verificamos que o mesmo seria desnecessário em função das medidas já 
propostas pela proposição principal. Ademais, cumpre ressaltar que ele não se atenta 
a um dos princípios mais básicos dos contratos, a autonomia da vontade, que se funda 
na liberdade de pactuar dos contratantes, que abrange o direito de contratar se quiser, 
com quem quiser e sobre o que quiser, ou seja, o direito de contratar ou não contratar, 
de escolher a pessoa com quem fazê-lo e de estabelecer o conteúdo do contrato. 

No que tange ao Projeto de Lei nº 4.010, de 2015, inicialmente, 
cumpre observar que o instituto da cessão de crédito é matéria de direito material e já 
se encontra regulamentada pelo Código Civil, em seus artigos 286 a 298.  Nesse 
sentido, conforme estabelece o artigo 290, do mencionado diploma legal, “a cessão 
do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; 
mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou 
ciente da cessão feita”.  

O atual parecer apresenta, ainda, avanços com base nas propostas 
apresentadas na audiência pública realizada na CDC, em 23/11/2016.  

Após reunião com Deputados da Comissão, ocorrida ontem, dia 
23/05/2017, que objetivou incluir sugestões para o aperfeiçoamento do meu 
substitutivo, acatei algumas que acrescentei ao texto ora apresentado, em especial a 
exclusão das alterações propostas no artigo 37 (trinta e sete) do Código de Defesa do 
Consumidor, que trata da publicidade dirigida ao público infantil. 

Diante do exposto, portanto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.515, de 2015, na forma do substitutivo anexo e pela rejeição dos Projetos de Lei 
nºs 1.982 e 4.010, ambos de 2015, apensados. 

 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Relator 

  

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.515, de 2015 
 

NOVA EMENTA: “Propõe medidas preventivas 

contra o superendividamento dos 

consumidores.” 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º. ..................................................................................................................... 

………....................................................................................................................... 

IX - fomento de ações visando à educação financeira e ambiental dos consumidores;  

X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão 

social do consumidor. ”(NR)” 

“Art. 5º .................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial do 

superendividamento e de proteção do consumidor pessoa natural; 

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de conflitos oriundos de 

superendividamento. ”(NR) 

“Art.6º .................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 

prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação, por meio da revisão e repactuação da 

dívida, entre outras medidas; 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 

repactuação de dívidas e na concessão de crédito; 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal como 

por quilo, litro, metro ou outra unidade, conforme o caso. ” (NR) 

Art. 51 ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

XVII – condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso aos órgãos do Poder 

Judiciário; 

XVIII - imponham ou tenham como efeito a renúncia à impenhorabilidade de bem de 

família do consumidor ou do fiador, ressalvado o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 

8.009, de 29 de março de 1990; 

XIX - estabeleçam prazos de carência em caso de impontualidade das prestações 

mensais ou impeçam o restabelecimento integral dos direitos do consumidor e de seus 
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meios de pagamento a partir da purgação da mora ou do acordo com os credores; 

XX - prevejam a aplicação de lei estrangeira que limite, total ou parcialmente, a 

proteção assegurada por este Código ao consumidor domiciliado no Brasil. ”  

........................................................................................................................... (NR) 

“CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO 

“Art. 54-A. Este Capítulo tem a finalidade de prevenir o superendividamento da pessoa 

natural e de dispor sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do 

consumidor, de forma a evitar a sua exclusão social e o comprometimento de seu 

mínimo existencial, nos termos da regulamentação, sempre com base nos princípios 

da boa-fé, e do respeito à dignidade da pessoa humana. 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o 

consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de 

consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos 

termos da regulamentação. 

§ 2º As dívidas de que trata o § 1º englobam quaisquer compromissos financeiros 

assumidos, inclusive operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação 

continuada. 

§ 3º Não se aplica o disposto neste Capítulo ao consumidor cujas dívidas tenham sido 

contraídas mediante fraude ou má-fé ou sejam oriundas de contratos celebrados 

dolosamente com o propósito de não realizar o pagamento. ” 

“Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, além das informações 

obrigatórias previstas no art. 52 e na legislação aplicável à matéria, o fornecedor ou o 

intermediário deverá informar o consumidor, prévia e adequadamente, no momento 

da oferta, sobre: 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora e o total de 

encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento; 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser no 

mínimo de 2 (dois) dias; 

IV - o nome e o  endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

V – o direito do consumidor à liquidação antecipada do débito, nos termos da 

regulamentação. 

§ 1º As informações referidas no art. 52 e no caput deste artigo devem constar de 
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forma clara e resumida no próprio contrato, na fatura ou em instrumento apartado, de 

fácil acesso ao consumidor. 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da operação de crédito ao 

consumidor consistirá em taxa percentual anual e compreenderá todos os valores 

cobrados do consumidor, sem prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade 

reguladora do sistema financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37, a oferta de crédito ao consumidor e a de 

venda a prazo, ou a fatura mensal, a depender do caso, deve indicar, no mínimo, o 

custo efetivo total, o agente financiador e a soma total a pagar, com e sem 

financiamento. ” 

“Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao consumidor, 

publicitária ou não, sem prejuízo do disposto no art. 46: 

I - fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa zero” 

ou expressão de sentido ou entendimento semelhante; 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços de 

proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do consumidor; 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e riscos da contratação do 

crédito ou da venda a prazo; 

IV - assediar ou pressionar o consumidor, para contratar o fornecimento de produto, 

serviço ou crédito, inclusive a distância, por meio eletrônico ou por telefone, ou se a 

contratação envolver prêmio; 

V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de tratativas 

à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de honorários 

advocatícios ou a depósitos judiciais. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica à oferta de 

produto ou serviço para pagamento por meio de cartão de crédito. ” 

“Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, o fornecedor ou 

intermediário deve, entre outras condutas: 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor,  sobre a natureza e a 

modalidade do crédito oferecido, sobre todos os custos incidentes, observado o 

disposto nos arts. 52 e 54-B, e sobre as consequências genéricas e específicas do 

inadimplemento; 

II - avaliar de forma responsável e leal  as condições do consumidor de pagar a dívida 

contratada, mediante solicitação da documentação necessária ou  das informações 

disponíveis em bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto neste 

Código e na legislação sobre proteção de dados; 
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III - informar a identidade do agente financiador e fornecer, em meio físico ou 

eletrônico, ao consumidor, ao garante e a outros coobrigados, cópia do contrato  

Parágrafo único. Caso seja contratado crédito flagrantemente incompatível com a 

renda do consumidor, poderá ser judicialmente determinado, conforme a gravidade 

da conduta do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo 

de outras sanções: 

I - a redução dos juros, tendo por base as médias das taxas divulgadas pelo Banco 

Central do Brasil para a modalidade da operação; dos encargos ou de qualquer 

acréscimo ao principal; 

II - a dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original; e 

III - indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, ao consumidor. ” 

“Art. 54-E. Nos contratos em que o modo de pagamento da dívida envolva autorização 

prévia do consumidor pessoa natural para consignação em folha de pagamento, a 

soma das parcelas reservadas para pagamento de dívidas poderá ser de até 30% 

(trinta por cento) de sua remuneração mensal disponível, assim definida em legislação 

especial, podendo o limite ser acrescido em mais 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 

crédito ou utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.” 

§ 1º O descumprimento do disposto neste artigo dá causa imediata à revisão do 

contrato ou à sua renegociação, hipótese em que o juiz poderá adotar, entre outras, 

de forma cumulada ou alternada, as seguintes medidas: 

I - dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, de modo a adequá-lo 

ao disposto neste artigo; 

II – redução dos encargos da dívida, tendo por base as médias das taxas divulgadas 

pelo Banco Central do Brasil para a modalidade da operação;  

III - constituição, consolidação ou substituição de garantias. 

§ 2º O consumidor poderá desistir, em 07 (sete) dias, da contratação de crédito 

consignado de que trata o caput deste artigo, a contar da data da celebração ou do 

recebimento de cópia do contrato, sem necessidade de indicar o motivo, ficando a 

eficácia da rescisão suspensa até que haja devolução, nos termos do parágrafo único 

do artigo 49. 

§ 3º Para exercer o direito a que se refere o § 2º deste artigo, o consumidor, podendo 

requerer informações sobre os juros e os tributos incidentes, deve: 

I - remeter ao fornecedor ou intermediário do crédito, no prazo previsto no § 2º deste 

artigo, o formulário de que trata o § 4º, por carta ou qualquer outro meio de 

comunicação, inclusive eletrônico, com registro de envio e de recebimento; 
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II - devolver ao fornecedor o valor que lhe foi entregue, acrescido de juros previstos 

contratualmente, incidentes até a data da efetiva devolução, nos termos de 

regulamentação para disciplinar o Imposto sobre Operações Financeiras – IOF. 

§ 4º O fornecedor facilitará o exercício do direito previsto no § 2º deste artigo mediante 

disponibilização de formulário de fácil preenchimento pelo consumidor, em meio físico 

ou eletrônico, anexo ao contrato, com todos os dados relativos à identificação do 

fornecedor e do contrato, e mediante indicação da forma de devolução das quantias. 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, o nível de endividamento do consumidor 

poderá ser aferido mediante informações fornecidas por ele e consulta a cadastros de 

consumo e bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto neste 

Código e na legislação sobre proteção de dados. 

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica quando o consumidor houver 

apresentado informações incorretas. 

§ 7º O limite previsto no caput não se refere a dívidas do consumidor com cada credor 

isoladamente considerado, mas abrange o somatório das dívidas com todos os 

credores. ” 

Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o contrato 

principal de fornecimento de produto ou serviço e os contratos acessórios de crédito 

que lhe garantam o financiamento, quando o fornecedor de crédito: 

I - recorre aos serviços do fornecedor de produto ou serviço para a preparação ou a 

conclusão do contrato de crédito; 

II - oferece o crédito no local da atividade empresarial do fornecedor de produto ou 

serviço financiado ou onde o contrato principal é celebrado. 

§ 1º Nos casos do caput, o exercício do direito de arrependimento nas hipóteses 

previstas neste Código, seja no contrato principal, seja no de crédito, implica a 

resolução de pleno direito do contrato que lhe seja conexo. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput, havendo inexecução de qualquer das 

obrigações e deveres do fornecedor de produto ou serviço, o consumidor poderá 

requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o fornecedor do crédito. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo poderá ser exercido pelo consumidor: 

I - contra o portador de cheque pós-datado, emitido para aquisição de produto ou 

serviço a prazo; 

II - contra o administrador ou emitente do cartão de crédito ou similar quando o cartão 

de crédito ou similar e o produto ou serviço forem fornecidos pelo mesmo fornecedor 

ou por entidades pertencentes a um mesmo grupo econômico. 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal implicará, de pleno direito, a do 
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contrato de crédito que lhe seja conexo, nos termos do caput deste artigo, ressalvado 

ao fornecedor do crédito o direito de obter do fornecedor do produto ou serviço a 

devolução dos valores entregues, inclusive relativamente a tributos. ” 

“Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste Código e na legislação aplicável 

à matéria, é vedado ao fornecedor de produto ou serviço que envolva crédito, entre 

outras condutas: 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta de qualquer quantia 

relacionada a fraude ou erro operacional em fatura que houver sido contestada pelo 

consumidor em transações realizadas com cartão de crédito ou meio similar, enquanto 

não encerrada a apuração da contestação,  desde que o consumidor tenha notificado 

o emissor do  cartão com antecedência de pelo menos (07) sete dias da data de 

vencimento da fatura, vedada a manutenção do valor na fatura seguinte e assegurado 

ao consumidor o direito de deduzir do total da fatura o valor em disputa e efetuar o 

pagamento da parte não contestada; 

II - recusar ou não fornecer, em meio físico ou eletrônico, ao consumidor, ao garante 

e aos outros coobrigados as condições aplicáveis ao contrato principal de consumo 

ou de crédito, em papel ou outro suporte duradouro, disponível e acessível; 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta do cartão de crédito ou 

meio similar, que o consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação ou o 

imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a restituição dos valores indevidamente 

recebidos. 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação ao consumidor, no empréstimo cuja 

liquidação seja feita mediante consignação em folha de pagamento, a formalização e 

a entrega das condições aplicáveis ao contrato ou do instrumento de contratação 

ocorrerão, em meio físico ou eletrônico, após o fornecedor do crédito obter da fonte 

pagadora a indicação sobre a existência de margem consignável. 

§ 2º Em se tratando de contratos de adesão, deve o fornecedor prestar previamente 

ao consumidor as informações de que trata o art. 52 e o caput do art. 54-B desta Lei, 

além de outras porventura determinadas na legislação em vigor, ficando o fornecedor 

obrigado a, após a conclusão do contrato, fornecê-lo, em meio físico ou eletrônico, ao 

consumidor. 

§ 3º Caso o consumidor tenha cadastrado a fatura de seu cartão de crédito para 

pagamento por débito automático em conta e o consumidor tenha notificado o emissor 

do cartão com antecedência de pelo menos dez dias da data de vencimento da fatura, 

o emissor do cartão não deverá debitar o valor contestado relacionado a fraude ou 

erro operacional em fatura, inclusive tarifas e juros de financiamento decorrentes, 

enquanto não for encerrada a apuração da contestação ” 

§ 4º Caso o consumidor tenha  cadastrado a fatura de seu cartão de crédito para 

pagamento em débito automático em conta e  a notificação do consumidor para 
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abertura de contestação de despesa, realizada nos termos do inciso I deste artigo, se 

dê em prazo inferior ao indicado no § 3º acima, o emissor do cartão deverá lançar 

como crédito, na fatura seguinte, o valor idêntico ao da transação contestada que 

tenha sido cobrada, enquanto não encerrada a apuração da contestação.” 

 

“Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz 

poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, visando à realização de 

audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, com 

a presença de todos os credores, em que o consumidor apresentará proposta de plano 

de pagamento com prazo máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo 

existencial, e as garantias e a modalidade de pagamento originalmente pactuada,  nos 

termos da regulamentação. 

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas de caráter alimentar, as 

fiscais, as parafiscais e as oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o 

propósito de realizar o pagamento, bem como as dívidas oriundas dos contratos de 

crédito com garantia real, dos financiamentos imobiliários e dos contratos de crédito 

rural. 

§ 2° Se houver acordo entre as partes, poderá haver alteração nas garantias e 

modalidade de pagamento originalmente pactuadas, se favorável ao consumidor.  

§ 3º O não comparecimento injustificado de qualquer credor, devidamente notificado, 

ou de seu procurador com poderes especiais e plenos para transigir, à audiência de 

conciliação de que trata o caput deste artigo acarretará na sujeição compulsória ao 

plano de pagamento da dívida. 

§ 4º No caso de conciliação, com qualquer credor, a sentença judicial que homologar 

o acordo descreverá o plano de pagamento da dívida, tendo eficácia de título 

executivo e força de coisa julgada. 

§ 5º Constarão do plano de pagamento: 

I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos encargos da dívida 

ou da remuneração do fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o pagamento das 

dívidas; 

II - referência à suspensão ou extinção das ações judiciais em curso; 

III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de 

dados e cadastros de inadimplentes; 

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas que 

importem o agravamento de sua situação de superendividamento. 

§ 6º O pedido do consumidor a que se refere o caput deste artigo não importa 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3515-A/2015 

declaração de insolvência civil e poderá ser repetido somente após decorrido o prazo 

de 2 (dois) anos, contado da liquidação das obrigações previstas no plano de 

pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactuação. 

“Art. 104-B. Inexitosa a conciliação em relação a quaisquer credores, o juiz, a pedido 

do consumidor, instaurará processo por superendividamento para revisão e 

integração dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante plano 

judicial compulsório, procedendo à citação de todos os credores cujos créditos não 

tenham integrado o acordo porventura celebrado. 

§ 1º Serão considerados, se for o caso, os documentos e as informações prestadas 

em audiência. 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados juntarão documentos e as 

razões da negativa de aceder ao plano voluntário ou de renegociar. 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não onere as partes, o qual, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após cumpridas as diligências eventualmente 

necessárias, apresentará plano de pagamento contemplando medidas de 

temporização ou atenuação dos encargos. 

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no mínimo, o valor do 

principal devido, corrigido monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá a 

liquidação total da dívida em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo a primeira parcela 

devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homologação 

judicial, e o restante do saldo devido em parcelas mensais iguais e sucessivas, 

preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamentação.  

§ 5º Havendo acordo entre as partes, o plano judicial compulsório poderá prever 

alteração nas garantias e na modalidade de pagamento originalmente pactuadas, 

desde que favorável ao consumidor.“ 

“Art. 104-C. Compete concorrentemente aos órgãos públicos integrantes do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 

repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A desta Lei, no que couber, desde 

que referido processo seja regulado por convênios específicos celebrados entre 

referidos órgãos e as instituições credoras e suas associações. 

§1º O primeiro órgão público integrante do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor a receber o requerimento do consumidor superendividado para a 

instauração do processo de conciliação para a repactuação de dívidas se tornará 

prevento, no âmbito de sua competência territorial. 

§ 2º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o superendividamento do 

consumidor pessoa natural, os órgãos públicos poderão promover, nas reclamações 

individuais, audiência global de conciliação com todos os credores e, em todos os 

casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, preservando o mínimo 
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existencial, nos termos da regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem 

prejuízo das demais atividades de reeducação financeira cabíveis. 

§ 3º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa do consumidor, em caso 

de superendividamento do consumidor pessoa natural, deverá incluir a data a partir 

da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e cadastros 

de inadimplentes, assim como o condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo 

consumidor, de condutas que importem o agravamento de sua situação de 

superendividamento, especialmente a de contrair novas dívidas. ” 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 96. ..................................................................................................................... 

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento do 

idoso. ” (NR) 

Art. 3° Os negócios e demais atos jurídicos de crédito em curso, constituídos antes 

da entrada em vigor desta Lei, obedecem ao disposto no regime anterior, mas os seus 

efeitos produzidos após a sua vigência aos preceitos dela se subordinam. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor realizada hoje, 
durante a discussão do meu Parecer ao PL nº 3.515/2015, acatei sugestões dos 
nobres membros do colegiado, no sentido de fazer alterações no § 2º do Art. 54-E, 
para incluir suspensão da eficácia até que haja a devolução efetiva dos valores 
corrigidos e os tributos eventualmente recolhidos, e para retirar os incisos do § 3º, a 
fim de adaptar melhor a redação. 

Além dessas, alterei o Art. 54-C, para retirar a expressão “publicitária 
ou não”, por sugestão do Deputado Celso Russomanno e acatei ainda a sugestão do 
Deputado José Carlos Araújo de incluir, onde couber, dispositivo, que estabeleça que, 
na cobrança das dívidas, deverão ser esgotados todos os meios legais de cobrança 
do devedor antes de ser acionado o avalista.  

Após análise, decidimos incluir a emenda como § 2º do artigo 42,  
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transformando seu parágrafo único em § 1º. 

Diante do exposto, portanto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.515, de 2015, na forma do substitutivo anexo e pela rejeição dos Projetos de 
Lei nºs 1.982 e 4.010, ambos de 2015, apensados. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Relator 

 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.515, de 2015 
 

NOVA EMENTA: “Propõe medidas preventivas 

contra o superendividamento dos 

consumidores.” 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º. ..................................................................................................................... 

………....................................................................................................................... 

IX - fomento de ações visando à educação financeira e ambiental dos consumidores;  

X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão 

social do consumidor. ”(NR)” 

“Art. 5º .................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial do 

superendividamento e de proteção do consumidor pessoa natural; 

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de conflitos oriundos de 

superendividamento. ”(NR) 

“Art.6º .................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 
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XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 

prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação, por meio da revisão e repactuação da 

dívida, entre outras medidas; 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 

repactuação de dívidas e na concessão de crédito; 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal como 

por quilo, litro, metro ou outra unidade, conforme o caso. ” (NR) 

 “Art. 42. ..................................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................................... 

§ 2º Na cobrança das dívidas, deverão ser esgotados, respeitados os dispositivos da 

legislação específica, todos os meios legais de cobrança do devedor principal antes 

de ser acionado o avalista.” (NR) 

“Art. 51 ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

XVII – condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso aos órgãos do Poder 

Judiciário; 

XVIII - imponham ou tenham como efeito a renúncia à impenhorabilidade de bem de 

família do consumidor ou do fiador, ressalvado o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 

8.009, de 29 de março de 1990; 

XIX - estabeleçam prazos de carência em caso de impontualidade das prestações 

mensais ou impeçam o restabelecimento integral dos direitos do consumidor e de seus 

meios de pagamento a partir da purgação da mora ou do acordo com os credores; 

XX - prevejam a aplicação de lei estrangeira que limite, total ou parcialmente, a 

proteção assegurada por este Código ao consumidor domiciliado no Brasil. ”  

........................................................................................................................... (NR) 

“CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO 

“Art. 54-A. Este Capítulo tem a finalidade de prevenir o superendividamento da pessoa 

natural e de dispor sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do 

consumidor, de forma a evitar a sua exclusão social e o comprometimento de seu 

mínimo existencial, nos termos da regulamentação, sempre com base nos princípios 

da boa-fé, e do respeito à dignidade da pessoa humana. 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o 
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consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de 

consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos 

termos da regulamentação. 

§ 2º As dívidas de que trata o § 1º englobam quaisquer compromissos financeiros 

assumidos, inclusive operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação 

continuada. 

§ 3º Não se aplica o disposto neste Capítulo ao consumidor cujas dívidas tenham sido 

contraídas mediante fraude ou má-fé ou sejam oriundas de contratos celebrados 

dolosamente com o propósito de não realizar o pagamento. ” 

“Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, além das informações 

obrigatórias previstas no art. 52 e na legislação aplicável à matéria, o fornecedor ou o 

intermediário deverá informar o consumidor, prévia e adequadamente, no momento 

da oferta, sobre: 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora e o total de 

encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento; 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser no 

mínimo de 2 (dois) dias; 

IV - o nome e o  endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

V – o direito do consumidor à liquidação antecipada do débito, nos termos da 

regulamentação. 

§ 1º As informações referidas no art. 52 e no caput deste artigo devem constar de 

forma clara e resumida no próprio contrato, na fatura ou em instrumento apartado, de 

fácil acesso ao consumidor. 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da operação de crédito ao 

consumidor consistirá em taxa percentual anual e compreenderá todos os valores 

cobrados do consumidor, sem prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade 

reguladora do sistema financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37, a oferta de crédito ao consumidor e a de 

venda a prazo, ou a fatura mensal, a depender do caso, deve indicar, no mínimo, o 

custo efetivo total, o agente financiador e a soma total a pagar, com e sem 

financiamento. ” 

“Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao consumidor, 

sem prejuízo do disposto no art. 46: 

I - fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa zero” 

ou expressão de sentido ou entendimento semelhante; 
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II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços de 

proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do consumidor; 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e riscos da contratação do 

crédito ou da venda a prazo; 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento de produto, 

serviço ou crédito, inclusive a distância, por meio eletrônico ou por telefone, ou se a 

contratação envolver prêmio; 

V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de tratativas 

à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de honorários 

advocatícios ou a depósitos judiciais. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica à oferta de 

produto ou serviço para pagamento por meio de cartão de crédito. ” 

“Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, o fornecedor ou 

intermediário deve, entre outras condutas: 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor,  sobre a natureza e a 

modalidade do crédito oferecido, sobre todos os custos incidentes, observado o 

disposto nos arts. 52 e 54-B, e sobre as consequências genéricas e específicas do 

inadimplemento; 

II - avaliar de forma responsável e leal  as condições do consumidor de pagar a dívida 

contratada, mediante solicitação da documentação necessária ou  das informações 

disponíveis em bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto neste 

Código e na legislação sobre proteção de dados; 

III - informar a identidade do agente financiador e fornecer, em meio físico ou 

eletrônico, ao consumidor, ao garante e a outros coobrigados, cópia do contrato  

Parágrafo único. Caso seja contratado crédito flagrantemente incompatível com a 

renda do consumidor, poderá ser judicialmente determinado, conforme a gravidade 

da conduta do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo 

de outras sanções: 

I - a redução dos juros, tendo por base as médias das taxas divulgadas pelo Banco 

Central do Brasil para a modalidade da operação; dos encargos ou de qualquer 

acréscimo ao principal; 

II - a dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original; e 

III - indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, ao consumidor. ” 

“Art. 54-E. Nos contratos em que o modo de pagamento da dívida envolva autorização 

prévia do consumidor pessoa natural para consignação em folha de pagamento, a 

soma das parcelas reservadas para pagamento de dívidas poderá ser de até 30% 
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(trinta por cento) de sua remuneração mensal disponível, assim definida em legislação 

especial, podendo o limite ser acrescido em mais 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 

crédito ou utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.” 

§ 1º O descumprimento do disposto neste artigo dá causa imediata à revisão do 

contrato ou à sua renegociação, hipótese em que o juiz poderá adotar, entre outras, 

de forma cumulada ou alternada, as seguintes medidas: 

I - dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, de modo a adequá-lo 

ao disposto neste artigo; 

II – redução dos encargos da dívida, tendo por base as médias das taxas divulgadas 

pelo Banco Central do Brasil para a modalidade da operação;  

III - constituição, consolidação ou substituição de garantias. 

§ 2º O consumidor poderá desistir da contratação de crédito consignado de que trata 

o caput deste artigo no prazo de 07 dias, a contar da data da celebração do contrato 

ou do recebimento da respectiva cópia, sem necessidade de indicar o motivo, ficando 

a eficácia da desistência suspensa até que haja devolução efetiva dos valores 

corrigidos, nos termos do parágrafo único do artigo 49, e tributos eventualmente 

recolhidos. 

§ 3º Para exercer o direito a que se refere o § 2º deste artigo, o consumidor deve 

remeter ao fornecedor ou intermediário do crédito, no prazo previsto no § 2º deste 

artigo, o formulário de que trata o § 4º, por carta ou qualquer outro meio de 

comunicação, inclusive eletrônico, com registro de envio e de recebimento. 

§ 4º O fornecedor facilitará o exercício do direito previsto no § 2º deste artigo mediante 

disponibilização de formulário de fácil preenchimento pelo consumidor, em meio físico 

ou eletrônico, anexo ao contrato, com todos os dados relativos à identificação do 

fornecedor e do contrato, e mediante indicação da forma de devolução das quantias. 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, o nível de endividamento do consumidor 

poderá ser aferido mediante informações fornecidas por ele e consulta a cadastros de 

consumo e bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto neste 

Código e na legislação sobre proteção de dados. 

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica quando o consumidor houver 

apresentado informações incorretas. 

§ 7º O limite previsto no caput não se refere a dívidas do consumidor com cada credor 

isoladamente considerado, mas abrange o somatório das dívidas com todos os 

credores. ” 

Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o contrato 

principal de fornecimento de produto ou serviço e os contratos acessórios de crédito 
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que lhe garantam o financiamento, quando o fornecedor de crédito: 

I - recorre aos serviços do fornecedor de produto ou serviço para a preparação ou a 

conclusão do contrato de crédito; 

II - oferece o crédito no local da atividade empresarial do fornecedor de produto ou 

serviço financiado ou onde o contrato principal é celebrado. 

§ 1º Nos casos do caput, o exercício do direito de arrependimento nas hipóteses 

previstas neste Código, seja no contrato principal, seja no de crédito, implica a 

resolução de pleno direito do contrato que lhe seja conexo. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput, havendo inexecução de qualquer das 

obrigações e deveres do fornecedor de produto ou serviço, o consumidor poderá 

requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o fornecedor do crédito. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo poderá ser exercido pelo consumidor: 

I - contra o portador de cheque pós-datado, emitido para aquisição de produto ou 

serviço a prazo; 

II - contra o administrador ou emitente do cartão de crédito ou similar quando o cartão 

de crédito ou similar e o produto ou serviço forem fornecidos pelo mesmo fornecedor 

ou por entidades pertencentes a um mesmo grupo econômico. 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal implicará, de pleno direito, a do 

contrato de crédito que lhe seja conexo, nos termos do caput deste artigo, ressalvado 

ao fornecedor do crédito o direito de obter do fornecedor do produto ou serviço a 

devolução dos valores entregues, inclusive relativamente a tributos. ” 

“Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste Código e na legislação aplicável 

à matéria, é vedado ao fornecedor de produto ou serviço que envolva crédito, entre 

outras condutas: 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta de qualquer quantia 

relacionada a fraude ou erro operacional em fatura que houver sido contestada pelo 

consumidor em transações realizadas com cartão de crédito ou meio similar, enquanto 

não encerrada a apuração da contestação,  desde que o consumidor tenha notificado 

o emissor do  cartão com antecedência de pelo menos (07) sete dias da data de 

vencimento da fatura, vedada a manutenção do valor na fatura seguinte e assegurado 

ao consumidor o direito de deduzir do total da fatura o valor em disputa e efetuar o 

pagamento da parte não contestada; 

II - recusar ou não fornecer, em meio físico ou eletrônico, ao consumidor, ao garante 

e aos outros coobrigados as condições aplicáveis ao contrato principal de consumo 

ou de crédito, em papel ou outro suporte duradouro, disponível e acessível; 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta do cartão de crédito ou 
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meio similar, que o consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação ou o 

imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a restituição dos valores indevidamente 

recebidos. 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação ao consumidor, no empréstimo cuja 

liquidação seja feita mediante consignação em folha de pagamento, a formalização e 

a entrega das condições aplicáveis ao contrato ou do instrumento de contratação 

ocorrerão, em meio físico ou eletrônico, após o fornecedor do crédito obter da fonte 

pagadora a indicação sobre a existência de margem consignável. 

§ 2º Em se tratando de contratos de adesão, deve o fornecedor prestar previamente 

ao consumidor as informações de que trata o art. 52 e o caput do art. 54-B desta Lei, 

além de outras porventura determinadas na legislação em vigor, ficando o fornecedor 

obrigado a, após a conclusão do contrato, fornecê-lo, em meio físico ou eletrônico, ao 

consumidor. 

§ 3º Caso o consumidor tenha cadastrado a fatura de seu cartão de crédito para 

pagamento por débito automático em conta e o consumidor tenha notificado o emissor 

do cartão com antecedência de pelo menos dez dias da data de vencimento da fatura, 

o emissor do cartão não deverá debitar o valor contestado relacionado a fraude ou 

erro operacional em fatura, inclusive tarifas e juros de financiamento decorrentes, 

enquanto não for encerrada a apuração da contestação ” 

§ 4º Caso o consumidor tenha  cadastrado a fatura de seu cartão de crédito para 

pagamento em débito automático em conta e  a notificação do consumidor para 

abertura de contestação de despesa, realizada nos termos do inciso I deste artigo, se 

dê em prazo inferior ao indicado no § 3º acima, o emissor do cartão deverá lançar 

como crédito, na fatura seguinte, o valor idêntico ao da transação contestada que 

tenha sido cobrada, enquanto não encerrada a apuração da contestação.” 

 

“Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz 

poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, visando à realização de 

audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, com 

a presença de todos os credores, em que o consumidor apresentará proposta de plano 

de pagamento com prazo máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo 

existencial, e as garantias e a modalidade de pagamento originalmente pactuada,  nos 

termos da regulamentação. 

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas de caráter alimentar, as 

fiscais, as parafiscais e as oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o 

propósito de realizar o pagamento, bem como as dívidas oriundas dos contratos de 

crédito com garantia real, dos financiamentos imobiliários e dos contratos de crédito 

rural. 

§ 2° Se houver acordo entre as partes, poderá haver alteração nas garantias e 
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modalidade de pagamento originalmente pactuadas, se favorável ao consumidor.  

§ 3º O não comparecimento injustificado de qualquer credor, devidamente notificado, 

ou de seu procurador com poderes especiais e plenos para transigir, à audiência de 

conciliação de que trata o caput deste artigo acarretará na sujeição compulsória ao 

plano de pagamento da dívida. 

§ 4º No caso de conciliação, com qualquer credor, a sentença judicial que homologar 

o acordo descreverá o plano de pagamento da dívida, tendo eficácia de título 

executivo e força de coisa julgada. 

§ 5º Constarão do plano de pagamento: 

I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos encargos da dívida 

ou da remuneração do fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o pagamento das 

dívidas; 

II - referência à suspensão ou extinção das ações judiciais em curso; 

III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de 

dados e cadastros de inadimplentes; 

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas que 

importem o agravamento de sua situação de superendividamento. 

§ 6º O pedido do consumidor a que se refere o caput deste artigo não importa 

declaração de insolvência civil e poderá ser repetido somente após decorrido o prazo 

de 2 (dois) anos, contado da liquidação das obrigações previstas no plano de 

pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactuação. 

“Art. 104-B. Inexitosa a conciliação em relação a quaisquer credores, o juiz, a pedido 

do consumidor, instaurará processo por superendividamento para revisão e 

integração dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante plano 

judicial compulsório, procedendo à citação de todos os credores cujos créditos não 

tenham integrado o acordo porventura celebrado. 

§ 1º Serão considerados, se for o caso, os documentos e as informações prestadas 

em audiência. 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados juntarão documentos e as 

razões da negativa de aceder ao plano voluntário ou de renegociar. 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não onere as partes, o qual, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após cumpridas as diligências eventualmente 

necessárias, apresentará plano de pagamento contemplando medidas de 

temporização ou atenuação dos encargos. 

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no mínimo, o valor do 

principal devido, corrigido monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá a 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3515-A/2015 

liquidação total da dívida em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo a primeira parcela 

devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homologação 

judicial, e o restante do saldo devido em parcelas mensais iguais e sucessivas, 

preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamentação.  

§ 5º Havendo acordo entre as partes, o plano judicial compulsório poderá prever 

alteração nas garantias e na modalidade de pagamento originalmente pactuadas, 

desde que favorável ao consumidor.“ 

“Art. 104-C. Compete concorrentemente aos órgãos públicos integrantes do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 

repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A desta Lei, no que couber, desde 

que referido processo seja regulado por convênios específicos celebrados entre 

referidos órgãos e as instituições credoras e suas associações. 

§1º O primeiro órgão público integrante do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor a receber o requerimento do consumidor superendividado para a 

instauração do processo de conciliação para a repactuação de dívidas se tornará 

prevento, no âmbito de sua competência territorial. 

§ 2º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o superendividamento do 

consumidor pessoa natural, os órgãos públicos poderão promover, nas reclamações 

individuais, audiência global de conciliação com todos os credores e, em todos os 

casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, preservando o mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem 

prejuízo das demais atividades de reeducação financeira cabíveis. 

§ 3º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa do consumidor, em caso 

de superendividamento do consumidor pessoa natural, deverá incluir a data a partir 

da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e cadastros 

de inadimplentes, assim como o condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo 

consumidor, de condutas que importem o agravamento de sua situação de 

superendividamento, especialmente a de contrair novas dívidas. ” 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 96. ..................................................................................................................... 

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento do 

idoso. ” (NR) 

Art. 3° Os negócios e demais atos jurídicos de crédito em curso, constituídos antes 

da entrada em vigor desta Lei, obedecem ao disposto no regime anterior, mas os seus 

efeitos produzidos após a sua vigência aos preceitos dela se subordinam. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
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publicação. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Relator 

 

REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Na reunião ordinária da Comissão de Defesa do  
Consumidor, ocorrida hoje, foi aprovado, com Substitutivo, o parecer deste Relator, 
ressalvados os destaques de preferência para alguns dispositivos do projeto original.  

Em sequência, foram aprovados 06 (seis) dos 07 (sete) destaques 
apresentados, os quais listo a seguir: 

 DESTAQUE Nº 7/2017 - da Bancada do PSOL - que "destaque de preferência para 

votação do inciso XX do art. 51 do art. 1º do PL 3515/2015 para inserir logo após o 

inciso XX do art. 51 do art. 1º do substitutivo apresentado ao PL nº 3.515, de 2015". 

APROVADO, contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter 

Ihoshi, Ademir Camilo e Lucas Vergilio;  

 

 DESTAQUE Nº 4/2017 - da Bancada do PSDB – “Preferência para votação do inciso 

V do art. 54-B do Art. 1º do PL 3515/2015 para fins substituição do inciso V do art. 

54-B do Art. 1º do substitutivo apresentado ao PL nº 3.515, de 2015". APROVADO, 

contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter Ihoshi e Lucas 

Vergilio;  

 

 DESTAQUE Nº 2/2017 – da Bancada do PRB - "destaque de Preferência para 

votação do parágrafo único do art. 54-D do art. 1º do texto do PL 3.515/2015 para 

fins de substituição do parágrafo único e seus respectivos incisos I, II e III, do art. 54-

D do art 1º do texto do Substitutivo apresentado ao PL nº 3.515, de 2015".  

APROVADO, contra os votos dos deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter 

Ihoshi e Lucas Vergilio; 

 

 DESTAQUE Nº 3/2017 – da Bancada do PSDB - Preferência para "votação dos 

incisos I e II do § 1º do art. 54-E do art. 1º do PL 3515/2015, para substituição dos 

incisos I e II do § 1º do art. 54-E do art. 1º do Substitutivo apresentado ao PL nº 

3.515, de 2015". APROVADO, contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, 

Ricardo Izar, Walter Ihoshi e Lucas Vergilio; 

  

 DESTAQUE Nº 6/2017 - da Bancada do PSB- que "destaque de preferência para 

votação do inciso I do art. 54-G do Art. 1º do PL 3515/2015 para fins substituição do 

inciso I do art. 54-G do Art. 1º do substitutivo apresentado ao PL nº 3.515, de 2015". 

APROVADO, contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter 

Ihoshi e Lucas Vergilio; e 

 

 DESTAQUE Nº 5/2017 - da Bancada do PRB - que "destaque de Preferência para 
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votação do § 2º do art. 104-A do Art. 1º do PL 3515/2015 para fins substituição do § 

3º do art. 104-A do Art. 1º do substitutivo apresentado ao PL nº 3.515, de 2015". 

APROVADO, contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter 

Ihoshi, Lucas Vergilio e José Carlos Araújo;   

 
 

Em decorrência da aprovação desses destaques, devem ser 

efetivadas as alterações anteriormente descritas para que se chegue ao substitutivo 

adotado pela Comissão de Defesa do Consumidor.  

 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.515/2015, com 

substitutivo, e pela rejeição dos PLs 1982/2015 e 4010/2015, apensados, nos termos 

do Parecer do Relator, Deputado Eli Corrêa Filho, que apresentou complementação 

de voto e, em decorrência da aprovação dos destaques, reformulação de voto. O 

Deputado Marco Tebaldi apresentou voto em separado.  

Foram apresentados 07 destaques, tendo sido o de nº 01 

retirado pelo autor e os de nºs 02, 03, 04 e 06 aprovados, contra os votos dos 

Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter Ihoshi e Lucas Vergilio. O destaque 

de nº 05 foi aprovado, contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, 

Walter Ihoshi, Lucas Vergilio e José Carlos Araújo. O destaque de nº 7 foi aprovado, 

contra os votos dos Deputados Eli Correa Filho, Ricardo Izar, Walter Ihoshi, Lucas 

Vergilio e Ademir Camilo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Rodrigo Martins 

- Presidente, João Fernando Coutinho e Ricardo Izar - Vice-Presidentes, Aureo, Celso 

Russomanno, César Halum, Chico Lopes, Eli Corrêa Filho, Ivan Valente, José Carlos 

Araújo, Kaio Maniçoba, Márcio Marinho, Maria Helena, Severino Ninho, Weliton 

Prado, Ademir Camilo, André Amaral, Cabo Sabino, Heuler Cruvinel, Jose Stédile, 

Júlio Delgado, Lucas Vergilio e Marco Tebaldi.  

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2017.  

 

Deputado RODRIGO MARTINS  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 3.515, de 2015 
 

NOVA EMENTA: “Propõe medidas preventivas 

contra o superendividamento dos 

consumidores.” 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 4º. ..................................................................................................................... 

………....................................................................................................................... 

IX - fomento de ações visando à educação financeira e ambiental dos consumidores;  

X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão 

social do consumidor. ”(NR)” 

“Art. 5º .................................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial do 

superendividamento e de proteção do consumidor pessoa natural; 

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de conflitos oriundos de 

superendividamento. ”(NR) 

“Art.6º .................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 

prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação, por meio da revisão e repactuação da 

dívida, entre outras medidas; 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 

repactuação de dívidas e na concessão de crédito; 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal como 

por quilo, litro, metro ou outra unidade, conforme o caso. ” (NR) 

 “Art. 42. ..................................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................................. 
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§ 2º Na cobrança das dívidas, deverão ser esgotados, respeitados os dispositivos da 

legislação específica, todos os meios legais de cobrança do devedor principal antes 

de ser acionado o avalista.” (NR) 

“Art. 51 ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

XVII – condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso aos órgãos do Poder 

Judiciário; 

XVIII - imponham ou tenham como efeito a renúncia à impenhorabilidade de bem de 

família do consumidor ou do fiador, ressalvado o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 

8.009, de 29 de março de 1990; 

XIX - estabeleçam prazos de carência em caso de impontualidade das prestações 

mensais ou impeçam o restabelecimento integral dos direitos do consumidor e de seus 

meios de pagamento a partir da purgação da mora ou do acordo com os credores; 

XX - prevejam a aplicação de lei estrangeira que limite, total ou parcialmente, a 

proteção assegurada por este Código ao consumidor domiciliado no Brasil. ”  

XXI - considerem o simples silêncio do consumidor como aceitação de valores 

cobrados, em especial em contratos bancários, financeiros, securitários, de cartão de 

crédito ou de crédito em geral, ou como aceitação de informações prestadas em 

extratos, de modificação de índice ou de alteração contratual.” (NR)  

 

“CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO 

“Art. 54-A. Este Capítulo tem a finalidade de prevenir o superendividamento da pessoa 

natural e de dispor sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do 

consumidor, de forma a evitar a sua exclusão social e o comprometimento de seu 

mínimo existencial, nos termos da regulamentação, sempre com base nos princípios 

da boa-fé, e do respeito à dignidade da pessoa humana. 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o 

consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de 

consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos 

termos da regulamentação. 

§ 2º As dívidas de que trata o § 1º englobam quaisquer compromissos financeiros 

assumidos, inclusive operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação 

continuada. 

§ 3º Não se aplica o disposto neste Capítulo ao consumidor cujas dívidas tenham sido 
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contraídas mediante fraude ou má-fé ou sejam oriundas de contratos celebrados 

dolosamente com o propósito de não realizar o pagamento. ” 

“Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, além das informações 

obrigatórias previstas no art. 52 e na legislação aplicável à matéria, o fornecedor ou o 

intermediário deverá informar o consumidor, prévia e adequadamente, no momento 

da oferta, sobre: 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora e o total de 

encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento; 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser no 

mínimo de 2 (dois) dias; 

IV - o nome e o  endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

V – o direito do consumidor à liquidação antecipada e não onerosa do débito. 

§ 1º As informações referidas no art. 52 e no caput deste artigo devem constar de 

forma clara e resumida no próprio contrato, na fatura ou em instrumento apartado, de 

fácil acesso ao consumidor. 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da operação de crédito ao 

consumidor consistirá em taxa percentual anual e compreenderá todos os valores 

cobrados do consumidor, sem prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade 

reguladora do sistema financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37, a oferta de crédito ao consumidor e a de 

venda a prazo, ou a fatura mensal, a depender do caso, deve indicar, no mínimo, o 

custo efetivo total, o agente financiador e a soma total a pagar, com e sem 

financiamento. ” 

“Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao consumidor, 

sem prejuízo do disposto no art. 46: 

I - fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa zero” 

ou expressão de sentido ou entendimento semelhante; 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços de 

proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do consumidor; 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e riscos da contratação do 

crédito ou da venda a prazo; 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento de produto, 

serviço ou crédito, inclusive a distância, por meio eletrônico ou por telefone, ou se a 

contratação envolver prêmio; 
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V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de tratativas 

à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de honorários 

advocatícios ou a depósitos judiciais. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica à oferta de 

produto ou serviço para pagamento por meio de cartão de crédito. ” 

“Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, o fornecedor ou 

intermediário deve, entre outras condutas: 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor,  sobre a natureza e a 

modalidade do crédito oferecido, sobre todos os custos incidentes, observado o 

disposto nos arts. 52 e 54-B, e sobre as consequências genéricas e específicas do 

inadimplemento; 

II - avaliar de forma responsável e leal  as condições do consumidor de pagar a dívida 

contratada, mediante solicitação da documentação necessária ou  das informações 

disponíveis em bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto neste 

Código e na legislação sobre proteção de dados; 

III - informar a identidade do agente financiador e fornecer, em meio físico ou 

eletrônico, ao consumidor, ao garante e a outros coobrigados, cópia do contrato  

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer dos deveres previstos no caput deste 

artigo, no art. 52 e no art. 54-C poderá acarretar judicialmente a inexigibilidade ou a 

redução dos juros, dos encargos ou de qualquer acréscimo ao principal e a dilação do 

prazo de pagamento previsto no contrato original, conforme a gravidade da conduta 

do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo de outras 

sanções e de indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, ao consumidor.”  

 “Art. 54-E. Nos contratos em que o modo de pagamento da dívida envolva autorização 

prévia do consumidor pessoa natural para consignação em folha de pagamento, a 

soma das parcelas reservadas para pagamento de dívidas poderá ser de até 30% 

(trinta por cento) de sua remuneração mensal disponível, assim definida em legislação 

especial, podendo o limite ser acrescido em mais 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 

crédito ou utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.” 

§ 1º O descumprimento do disposto neste artigo dá causa imediata à revisão do 

contrato ou à sua renegociação, hipótese em que o juiz poderá adotar, entre outras, 

de forma cumulada ou alternada, as seguintes medidas: 

I - dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, de modo a adequá-lo 

ao disposto no caput deste artigo, sem acréscimo nas obrigações do consumidor; 

II - redução dos encargos da dívida e da remuneração do fornecedor; 

III - constituição, consolidação ou substituição de garantias. 
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§ 2º O consumidor poderá desistir da contratação de crédito consignado de que trata 

o caput deste artigo no prazo de 07 dias, a contar da data da celebração do contrato 

ou do recebimento da respectiva cópia, sem necessidade de indicar o motivo, ficando 

a eficácia da desistência suspensa até que haja devolução efetiva dos valores 

corrigidos, nos termos do parágrafo único do artigo 49, e tributos eventualmente 

recolhidos. 

§ 3º Para exercer o direito a que se refere o § 2º deste artigo, o consumidor deve 

remeter ao fornecedor ou intermediário do crédito, no prazo previsto no § 2º deste 

artigo, o formulário de que trata o § 4º, por carta ou qualquer outro meio de 

comunicação, inclusive eletrônico, com registro de envio e de recebimento. 

§ 4º O fornecedor facilitará o exercício do direito previsto no § 2º deste artigo mediante 

disponibilização de formulário de fácil preenchimento pelo consumidor, em meio físico 

ou eletrônico, anexo ao contrato, com todos os dados relativos à identificação do 

fornecedor e do contrato, e mediante indicação da forma de devolução das quantias. 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, o nível de endividamento do consumidor 

poderá ser aferido mediante informações fornecidas por ele e consulta a cadastros de 

consumo e bancos de dados de proteção ao crédito, observado o disposto neste 

Código e na legislação sobre proteção de dados. 

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica quando o consumidor houver 

apresentado informações incorretas. 

§ 7º O limite previsto no caput não se refere a dívidas do consumidor com cada credor 

isoladamente considerado, mas abrange o somatório das dívidas com todos os 

credores. ” 

Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o contrato 

principal de fornecimento de produto ou serviço e os contratos acessórios de crédito 

que lhe garantam o financiamento, quando o fornecedor de crédito: 

I - recorre aos serviços do fornecedor de produto ou serviço para a preparação ou a 

conclusão do contrato de crédito; 

II - oferece o crédito no local da atividade empresarial do fornecedor de produto ou 

serviço financiado ou onde o contrato principal é celebrado. 

§ 1º Nos casos do caput, o exercício do direito de arrependimento nas hipóteses 

previstas neste Código, seja no contrato principal, seja no de crédito, implica a 

resolução de pleno direito do contrato que lhe seja conexo. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput, havendo inexecução de qualquer das 

obrigações e deveres do fornecedor de produto ou serviço, o consumidor poderá 

requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o fornecedor do crédito. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo poderá ser exercido pelo consumidor: 
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I - contra o portador de cheque pós-datado, emitido para aquisição de produto ou 

serviço a prazo; 

II - contra o administrador ou emitente do cartão de crédito ou similar quando o cartão 

de crédito ou similar e o produto ou serviço forem fornecidos pelo mesmo fornecedor 

ou por entidades pertencentes a um mesmo grupo econômico. 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal implicará, de pleno direito, a do 

contrato de crédito que lhe seja conexo, nos termos do caput deste artigo, ressalvado 

ao fornecedor do crédito o direito de obter do fornecedor do produto ou serviço a 

devolução dos valores entregues, inclusive relativamente a tributos. ” 

“Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste Código e na legislação aplicável 

à matéria, é vedado ao fornecedor de produto ou serviço que envolva crédito, entre 

outras condutas: 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta de qualquer quantia que 

houver sido contestada pelo consumidor em compra realizada com cartão de crédito 

ou meio similar, enquanto não for adequadamente solucionada a controvérsia, desde 

que o consumidor haja notificado  a  administradora do cartão com antecedência de 

pelo menos 7 (sete) dias da data de vencimento da fatura, vedada a manutenção do 

valor na fatura seguinte e assegurado ao consumidor o direito de deduzir do total da 

fatura o valor em disputa e efetuar o pagamento da parte não contestada; 

II - recusar ou não fornecer, em meio físico ou eletrônico, ao consumidor, ao garante 

e aos outros coobrigados as condições aplicáveis ao contrato principal de consumo 

ou de crédito, em papel ou outro suporte duradouro, disponível e acessível; 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta do cartão de crédito ou 

meio similar, que o consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação ou o 

imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a restituição dos valores indevidamente 

recebidos. 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação ao consumidor, no empréstimo cuja 

liquidação seja feita mediante consignação em folha de pagamento, a formalização e 

a entrega das condições aplicáveis ao contrato ou do instrumento de contratação 

ocorrerão, em meio físico ou eletrônico, após o fornecedor do crédito obter da fonte 

pagadora a indicação sobre a existência de margem consignável. 

§ 2º Em se tratando de contratos de adesão, deve o fornecedor prestar previamente 

ao consumidor as informações de que trata o art. 52 e o caput do art. 54-B desta Lei, 

além de outras porventura determinadas na legislação em vigor, ficando o fornecedor 

obrigado a, após a conclusão do contrato, fornecê-lo, em meio físico ou eletrônico, ao 

consumidor. 

§ 3º Caso o consumidor tenha cadastrado a fatura de seu cartão de crédito para 

pagamento por débito automático em conta e o consumidor tenha notificado o emissor 
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do cartão com antecedência de pelo menos dez dias da data de vencimento da fatura, 

o emissor do cartão não deverá debitar o valor contestado relacionado a fraude ou 

erro operacional em fatura, inclusive tarifas e juros de financiamento decorrentes, 

enquanto não for encerrada a apuração da contestação ” 

§ 4º Caso o consumidor tenha  cadastrado a fatura de seu cartão de crédito para 

pagamento em débito automático em conta e  a notificação do consumidor para 

abertura de contestação de despesa, realizada nos termos do inciso I deste artigo, se 

dê em prazo inferior ao indicado no § 3º acima, o emissor do cartão deverá lançar 

como crédito, na fatura seguinte, o valor idêntico ao da transação contestada que 

tenha sido cobrada, enquanto não encerrada a apuração da contestação.” 

 

“Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz 

poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, visando à realização de 

audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, com 

a presença de todos os credores, em que o consumidor apresentará proposta de plano 

de pagamento com prazo máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo 

existencial, e as garantias e a modalidade de pagamento originalmente pactuada,  nos 

termos da regulamentação. 

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas de caráter alimentar, as 

fiscais, as parafiscais e as oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o 

propósito de realizar o pagamento, bem como as dívidas oriundas dos contratos de 

crédito com garantia real, dos financiamentos imobiliários e dos contratos de crédito 

rural. 

§ 2° Se houver acordo entre as partes, poderá haver alteração nas garantias e 

modalidade de pagamento originalmente pactuadas, se favorável ao consumidor.  

§ 3º O não comparecimento injustificado de qualquer credor, ou de seu procurador 

com poderes especiais e plenos para transigir, à audiência de conciliação de que trata 

o caput deste artigo acarretará a suspensão da exigibilidade do débito e a interrupção 

dos encargos da mora. 

§ 4º No caso de conciliação, com qualquer credor, a sentença judicial que homologar 

o acordo descreverá o plano de pagamento da dívida, tendo eficácia de título 

executivo e força de coisa julgada. 

§ 5º Constarão do plano de pagamento: 

I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos encargos da dívida 

ou da remuneração do fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o pagamento das 

dívidas; 

II - referência à suspensão ou extinção das ações judiciais em curso; 
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III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de 

dados e cadastros de inadimplentes; 

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas que 

importem o agravamento de sua situação de superendividamento. 

§ 6º O pedido do consumidor a que se refere o caput deste artigo não importa 

declaração de insolvência civil e poderá ser repetido somente após decorrido o prazo 

de 2 (dois) anos, contado da liquidação das obrigações previstas no plano de 

pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactuação. 

“Art. 104-B. Inexitosa a conciliação em relação a quaisquer credores, o juiz, a pedido 

do consumidor, instaurará processo por superendividamento para revisão e 

integração dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante plano 

judicial compulsório, procedendo à citação de todos os credores cujos créditos não 

tenham integrado o acordo porventura celebrado. 

§ 1º Serão considerados, se for o caso, os documentos e as informações prestadas 

em audiência. 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados juntarão documentos e as 

razões da negativa de aceder ao plano voluntário ou de renegociar. 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não onere as partes, o qual, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após cumpridas as diligências eventualmente 

necessárias, apresentará plano de pagamento contemplando medidas de 

temporização ou atenuação dos encargos. 

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no mínimo, o valor do 

principal devido, corrigido monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá a 

liquidação total da dívida em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo a primeira parcela 

devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homologação 

judicial, e o restante do saldo devido em parcelas mensais iguais e sucessivas, 

preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamentação.  

§ 5º Havendo acordo entre as partes, o plano judicial compulsório poderá prever 

alteração nas garantias e na modalidade de pagamento originalmente pactuadas, 

desde que favorável ao consumidor.“ 

“Art. 104-C. Compete concorrentemente aos órgãos públicos integrantes do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 

repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A desta Lei, no que couber, desde 

que referido processo seja regulado por convênios específicos celebrados entre 

referidos órgãos e as instituições credoras e suas associações. 

§1º O primeiro órgão público integrante do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor a receber o requerimento do consumidor superendividado para a 
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instauração do processo de conciliação para a repactuação de dívidas se tornará 

prevento, no âmbito de sua competência territorial. 

§ 2º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o superendividamento do 

consumidor pessoa natural, os órgãos públicos poderão promover, nas reclamações 

individuais, audiência global de conciliação com todos os credores e, em todos os 

casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, preservando o mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem 

prejuízo das demais atividades de reeducação financeira cabíveis. 

§ 3º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa do consumidor, em caso 

de superendividamento do consumidor pessoa natural, deverá incluir a data a partir 

da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e cadastros 

de inadimplentes, assim como o condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo 

consumidor, de condutas que importem o agravamento de sua situação de 

superendividamento, especialmente a de contrair novas dívidas. ” 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 96. ..................................................................................................................... 

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento do 

idoso. ” (NR) 

Art. 3° Os negócios e demais atos jurídicos de crédito em curso, constituídos antes 

da entrada em vigor desta Lei, obedecem ao disposto no regime anterior, mas os seus 

efeitos produzidos após a sua vigência aos preceitos dela se subordinam. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Presidente 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MARCO TEBALDI 

 O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal e 

apresentado naquela Casa pelo ilustre Senador José Sarney, corporifica o empenho 

de uma notável Comissão de Juristas, que reuniu alguns dos maiores expoentes no 

direito do consumidor em nosso País. 

 O Projeto de Lei n.º 3.515, de 2015, consiste, seguramente, em 
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uma das mais relevantes proposições em trâmite nesta Câmara dos Deputados e 

traduz uma das mais consistentes – e imprescindíveis – iniciativas de atualização da 

Lei n.º 8.078, de 1990, Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC). 

 Passados vinte e seis anos de sua vigência, não é demasiado 

afirmar que o Código ressignificou as relações de consumo no Brasil. De modo 

equilibrado, aprofundou a interlocução entre a atividade econômica e os interesses da 

coletividade, conciliando a dimensão individual com a dimensão social. Ele também 

impôs limitações ao mercado de consumo, exigindo que o progresso econômico fosse 

alcançado sem prejuízo dos interesses da sociedade, em especial daqueles 

relacionados com a feição que todos os indivíduos assumem numa economia de 

mercado: a de consumidores. 

 Apesar do inquestionável êxito do quadro normativo delineado 

pelo Código, é evidente que um diploma com sua dimensão e alcance não poderia 

equacionar, em definitivo, todas as controvérsias emergentes do mercado de 

consumo.  

 E embora a estrutura fundamental do CDC repouse sob uma 

arquitetura eminentemente principiológica – o que lhe emprestou longevidade para 

preservar sua força normativa diante de todas as mudanças experimentadas pela 

nossa sociedade de consumo ao longo desses 26 anos – há, efetivamente, campos 

que merecem aprimoramentos. 

 Uma área que inegavelmente carece de novas soluções 

legislativas guarda pertinência com a questão do superendividamento. O acesso fácil 

ao crédito é algo relativamente novo para a sociedade brasileira. Apenas depois da 

estabilização da economia e da evolução de nosso mercado de consumo, o País 

começou a ostentar níveis de rendimento familiar e de disponibilidade de bens 

capazes de assegurar uma expansão efetiva da oferta de crédito. Junto com os 

inegáveis benefícios da ampliação do crédito, entretanto, o País passou a 

experimentar alguns de seus inconvenientes, como o endividamento excessivo dos 

consumidores. 

 A associação da pouca familiaridade com o crédito e da precária 

educação financeira de nossa população, por um lado, e as eficientes – e nem sempre 

transparentes – ferramentas de marketing do setor financeiro, por outro, redundam 

frequentemente em contratações irrefletidas, cujos custos restam, infelizmente, por 

sobrecarregar a capacidade econômica dos devedores e por colocar em risco a 

subsistência de muitas famílias. 

 E as estatísticas emprestam contornos dramáticos à realidade do 

endividamento na sociedade brasileira. Os quase 60% de famílias endividadas e os 
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25% em situação de inadimplência revelam a urgente necessidade de um aparato 

legislativo que ofereça instrumentos aptos a enfrentar, com eficiência, esse quadro.  

 Vemos no Projeto de Lei n.º 3.515, de 2016, um arsenal de regras 

bastante adequadas para tratar o fenômeno do superendividamento. 

 Alicerçado sobre dois eixos fundamentais – a prevenção e o 

tratamento, por meio da conciliação, do superendividamento – o Projeto, durante seu 

trâmite no Senado Federal, perpassou por um longo processo de debates e 

audiências públicas com representantes de todos os atores do mercado de crédito e 

do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC). No curso desse processo, 

enquanto se colhiam as pertinentes críticas e contribuições, a proposição ganhou 

ainda mais maturidade e consistência do que sua concepção original. 

 O apreço à boa-fé, à função social do crédito, à dignidade da 

pessoa humana, bem como o foco sobre o acesso responsável ao crédito, sobre o 

papel ativo dos concedentes de crédito na informação plena e na educação financeira 

dos consumidores, foram elementos que inspiraram as mudanças empreendidas no 

texto inicial e que resultaram em maior densidade normativa no Projeto. 

 Sem pretender reduzir a importância e o protagonismo desta 

Câmara dos Deputados, tampouco desmerecer esta Comissão que, com tanto 

orgulho, presido, entendo que o melhor caminho para atendermos os interesses dos 

consumidores é, efetivamente, aprovar o Projeto de Lei n.º 3.515, de 2015, na forma 

como o recebemos do Senado. 

 Estamos diante de um cenário de crise econômica. Estamos 

acompanhando o sofrimento das famílias brasileiras que, lamentável e 

involuntariamente, foram conduzidas à situação de endividamento e de inadimplência. 

Não podemos correr o risco de prolongarmos essas dificuldades ou mesmo de, ao 

abrirmos espaços para mudanças no texto, permitir retrocessos nessa tão oportuna 

iniciativa da Comissão de Juristas que redundou no vertente PL. 

 Nesse contexto, peço licença ao eminente Deputado Eli Correa 

Filho, relator da matéria nesta Comissão, para discordar de seu voto, que sugere 

alterações no teor da proposta na forma de um substitutivo. 

 Tenho absoluta convicção dos seus louváveis propósitos. Mas me 

permito, aqui, duas ordens de ponderações. 

 A primeira diz respeito a retirada de pontos essenciais do projeto 

original. A imposição de maior rigor na publicidade da oferta de crédito (art. 54-C no 

Projeto) e o dever ativo de informação, esclarecimento e de avaliação do 

conhecimento da condição social e da capacidade de discernimento do tomador de 
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crédito (art. 54-D no Projeto) constituem o cerne da ideia de prevenção ao 

endividamento e de compartilhamento das responsabilidades entre consumidores e 

fornecedores. São disposições fundamentais do Projeto que reproduzem normas 

extremamente bem-sucedidas existentes em ordenamentos de países mais 

avançados na abordagem do assunto. 

 A supressão dessas disciplinas proposta no Substitutivo fragiliza, 

portanto, o escopo de atualização do Código, do mesmo modo que a retirada da 

ineficácia ou invalidade dos contratos conexos, coligados ou interdependentes quando 

anulado o contrato principal (art. 54-F no Projeto). 

 Igualmente não podemos concordar com a ausência, no 

Substitutivo, da revisão judicial compulsória dos contratos e dívidas em caso de 

insucesso na conciliação (art. 104-B no Projeto) e da conciliação administrativa 

concorrente, a ser dirigida pelos órgãos integrantes do SNDC (art. 104-C no Projeto). 

Suprimir esses dispositivos significa diminuir a abrangência e a força coativa da 

conciliação, afastando, por consequência, o Projeto de um dos seus objetivos 

principais: oferecer solução proporcional e juridicamente segura àqueles que, bem-

intencionados, acidentalmente foram levados à inadimplência. 

 Não obstante minha discordância quanto a essas modificações, a 

segunda ordem de ponderações mostra-se ainda mais robusta, e relaciona-se com a 

estratégia que já antecipei. Aprovar a matéria na forma – debatida e amadurecida, 

frise-se – como veio do Senado, expressa nosso comprometimento em oferecer uma 

resposta ágil, oportuna e tempestiva a uma demanda urgente de nossa sociedade. 

Representa, como já dito também, não dar margem para que, ainda que com os mais 

dignos desígnios, abram-se flancos para involuções na proteção e na defesa dos 

interesses dos consumidores.  

 Sentimo-nos, em decorrência, forçados a nos posicionar 

desfavoravelmente ao voto do relator, que propõe um substitutivo, e aos projetos 

apensados. Acreditamos que esta Comissão deve adotar a decisão de aprovar o 

projeto principal em seu exato teor original. 

  Em vista dessas considerações, sem em nada desmerecer 

a opinião do ilustre relator, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 3.515, de 

2015, e pela rejeição dos Projetos de Lei n.º 1.982, de 2015, e 4.010, de 2015. 

  Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2016. 

Deputado MARCO TEBALDI 
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